
A legislação  penal brasileira e  a porta giratória da Justiça.


O exame do sistema jurídico brasileiro em comparação com os sistemas dos Estados Unidos da América, em especial, e dos países da Europa ocidental, no que concerne à forma de tratamento do problema da criminalidade violenta, leva à constatação de 3 chocantes disparidades: a) a forma de tratamento dos criminosos reincidentes (ou habituais ou “de repetição”); b) a forma de tratamento dos menores de 18 anos que praticam crimes sérios e violentos; c) a quantidade de pena aplicada e efetivamente cumprida pelo cometimento de crimes graves ou violentos.


No que se refere ao primeiro item, como seria de intuitiva percepção, tanto a legislação federal americana como a de seus 50 Estados membros já possuíam normas especiais que contemplavam a situação daqueles criminosos que, a despeito de já condenados anteriormente, insistiam em novamente violar a ordem pública.


Todas estas normas, como o bom senso já seria capaz de sugerir, destinavam-se a assegurar a aplicação ao reincidente de penas bem mais rigorosas do que as previstas para criminosos primários.


É simplesmente ofensivo ao senso comum, aos padrões morais e éticos prevalentes, constatar que, no Brasil, a solução é a inversa (o que é um grande estímulo à criminalidade): premia-se o criminoso habitual ou profissional, unificando-se todas as penas a que foi condenado em uma só, seguida de pequeno acréscimo, através da figura jurídica do crime continuado, desvirtuado de forma a se tornar garantia de impunidade justamente para os criminosos mais temíveis e mais perigosos.  Em termos mais simples, é bom motivo para indignação saber que, no Brasil, se um bandido praticar um roubo à mão armada, ou um “seqüestro-relâmpago”,  a pena efetiva a ser cumprida, amiúde, será de poucos meses de cadeia (por incrível e absurdo que possa parecer, é só isso mesmo; nos países em cotejo, ela seria de muitos anos); e ainda, se ele perpetrar dezenas de tais crimes, sua pena será acrescida  tão-somente de alguns  meses.


Tornando ao modelo americano, a partir de crimes de grande repercussão pública, que ocorreram logo no início da década de 90 (Kimber Reynolds, de 18 anos, filha de um fotógrafo, foi morta por um ladrão, porque se recusara a lhe entregar sua bolsa, em 1992; e, em 1993, Polly Klaas, uma garota de 12 anos, foi seqüestrada em sua casa e encontrada morta poucos dias após; em ambos os casos os autores dos delitos eram criminosos reincidentes), formou-se movimento de opinião pública que levou à promulgação de leis especialmente rigorosas, conhecidas como leis de 3 strikes (numa alusão à regra do jogo de baseball americano, em que, ao errar a bola três vezes, o batedor é eliminado).


A primeira lei de 3 “strikes” foi aprovada pelo Estado de Washington em 1993.  Logo a seguir, o Estado da Califórnia aprovou uma lei semelhante em 1994, servindo de modelo para todo o país.  A idéia das leis de 3 “strikes” é de que, ao ser condenado em situação de reincidência pela terceira vez (3 crimes, segundo como reincidente), o criminoso deve ser colocado para fora do jogo definitivamente.  Assim, a punição típica para a 3ª condenação é de prisão perpétua, sem possibilidade de livramento condicional, desde que se trate de crime “grave”.


Tal princípio foi de tamanha aceitação pela opinião pública americana, em seus vários segmentos, que tal sorte de leis logo foi promulgada também a nível federal (já no ano 1994) e na grande maioria dos Estados membros americanos.


E ainda a partir da constatação, em vários trabalhos de pesquisa, de que grande parte dos crimes sérios ou violentos eram praticados por jovens menores de 18 anos, e da óbvia necessidade de proteção da sociedade, que não pode ficar à mercê de perigosos criminosos, sejam eles maiores ou menores de 18 anos, formou-se movimento de maneira que hoje, não só a legislação federal americana como a de todos seus cinqüenta (50) Estados membros, determina a aplicação de sanções de natureza penal (e não apenas “medidas sócio-educativas”,  como ocorre no Brasil) a maiores de 14 anos de idade em determinadas circunstâncias (em essência, conforme a gravidade do crime ou a personalidade do agente).


A fórmula adotada na legislação federal americana (e na de todos seus Estados) é, assim, semelhante àquela em vigor em França desde 1945.


Cabe realçar que os sistemas jurídicos de vários países europeus permitem e determinam a imposição de medidas de caráter penal a menores de 18 anos que praticam crimes graves.


Assim, apenas para exemplificar, a idade de imputabilidade penal é de 10 anos na Inglaterra e no país de Gales, de 12 anos na Holanda, de 16 anos na Espanha.  A idade de responsabilidade penal relativa é de 13 anos em França, de 14 na Alemanha e na Itália, etc.


Outro aspecto interessante é o de que as pesquisas de investigação nos Estados Unidos já há décadas vêm apontando que uma pequena proporção de criminosos é responsável por um grande número de crimes sérios e/ou violentos. Ultimamente, várias pesquisas chegaram a um resultado comum aproximado, alcançando-se a fórmula de 6/50.  Basicamente, indica tal fórmula que apenas 6% (seis por cento) dos criminosos são responsáveis pelo cometimento de 50% (cinqüenta por cento) dos crimes sérios e/ou violentos.  A partir desta constatação segue óbvia conclusão.  Identificados os autores de crimes sérios ou violentos, devem eles ser punidos com penas privativas de liberdade de longa duração de modo que não venham ter a oportunidade de perpetrar novos crimes, ao menos enquanto estiverem segregados.


Relevante é consignar que, em função do endurecimento da legislação penal,  os índices de criminalidade nos Estados Unidos são hoje os menores de todos os tempos (i.e., desde que se iniciou seu acompanhamento, com critérios científicos e uniformes, em todo o País, pelo FBI, em 1973)!!


Registro ainda que já há milênios integra o conhecimento humano o preceito de que a impunidade sempre atrai o pior ou, consoante a precisa máxima, impunitas semper ad deteriora invitat.


Tal princípio do direito natural não é suscetível de revogação, conquanto muitos se inclinem a desprezá-lo, com conseqüências que, lamentavelmente, atingem a população em geral, e não os responsáveis pela lassidão para com os criminosos.


Em verdade, tão tíbia, fraca, lânguida é a legislação brasileira (não é à toa que o Brasil goza de reputação internacional como o paraíso dos criminosos) que apenas para os condenados pelo escasso rol de crimes aqui destacados como hediondos (dentre os quais não se encontra, e.g., o crime de roubo) é que são aplicadas normas que, no chamado mundo civilizado, são cominadas para os autores de todo e qualquer crime.


É preciso enfatizar que o aumento real de penas de modo a garantir que os condenados por crimes graves ou violentos efetivamente fiquem segregados por longos períodos é fundamental para que atingido seja o fim principal da pena, verdadeira ratio essendi do Estado: a incapacitação (contenção) dos criminosos.


A idéia é a de que, seguramente, ao menos durante o tempo em que permanecer segregado, não poderá o criminoso praticar novos crimes contra a sociedade.


Segundo o relatório “The State of Violent Crime in America”, elaborado em 1996, por celebérrima comissão “bipartidária” (isto é, constituída por republicanos e democratas
, ou seja, de maneira a garantir resultado isento de paixões político-partidárias), o “Council on Crime in America”, de que fizeram parte autoridades de reputação nacional nas áreas federal, estadual e municipal, só há, verdadeira e objetivamente, duas maneiras de controlar a criminalidade  violenta:


a) através da imposição de longas penas privativas de liberdade, que devem ser cumpridas em termos próximos de sua integralidade;


b) mediante o uso de sistemas de gerenciamento efetivo das disponibilidades policiais a fim de garantir sua maior eficiência.


De nada, todavia, adiantará a segunda medida, se não se obstar a “PORTA GIRATÓRIA DA JUSTIÇA” (“revolving-door justice”), sistema (vigente no Brasil) através do qual o condenado por crime sério ou violento permanece por breve tempo preso para, logo após, para surpresa de ninguém, voltar às ruas e tornar a delinqüir.


Segundo as expressivas palavras do famoso colunista Ben Wattenberg, ao responder àqueles que nos Estados Unidos são conhecidos sob o exato rótulo de “defensores dos direitos dos criminosos”, que teimam em postular curtos períodos de cumprimento de pena: “a thug in prison can’t shoot your sister”; ou, em tradução verbum pro verbo: um bandido na cadeia não pode atirar na sua irmã.


Importante é destacar que o referido trabalho, possivelmente o mais respeitado e mais citado a respeito do tema da criminalidade violenta na América, ressalta que, após despesas de centenas de milhões de dólares ao longo de décadas, não há evidência científica, objetiva, de que quaisquer gastos tendentes à reabilitação do criminoso sejam eficientes.


O que não significa, entretanto, por óbvio, que não sejam recomendadas medidas que permitam o trabalho ou o estudo dos sentenciados durante o cumprimento de suas penas.


Penso que a sociedade brasileira está madura para adotar mudanças significativas em sua legislação penal para contenção dos crimes violentos, quer sejam praticados por maiores ou menores de 18 anos.


Manifestações de todos os segmentos sociais dão mostra de que atingiu-se um nível de esgotamento da tolerância para com este sistema de impunidade e de lassidão que, experimentado por força das tendências e inclinações de uma minoria, revelou-se um fracasso absoluto, como forma de defesa social.


Devemos ousar na defesa dos interesses da sociedade, mesmo que isto importe em conflito com grupos de poder responsáveis pela introdução de propostas legislativas, de abrandamento da resposta penal,  que só vêm, na prática, atender interesses, não da sociedade, mas daqueles que a violentam cotidianamente.

10 de abril de 2003.


Carlos Eduardo Fonseca da Matta (Promotor de Justiça em São Paulo)
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